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REGIMENTO DAS ATLETICAS ACADEMICAS
DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR - UCSAL

TITULO |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° O presente regimento tem por objetivo estabelecer as normas
institucionais que presidirdo o funcionamento e das atividades relacionadas as
Atléticas Académicas, dos cursos de graduacdo e pds graduacdo da Universidade
Catolica do Salvador (UCSal).

TiTULO I
DO CONCEITO E FINALIDADE

Art. 2° Para fins deste regimento, entende-se que as atléticas académicas
representam os estudantes em atividades esportivas, recreativas e culturais dentro e
fora da instituicdo de ensino. A atlética € responsavel por organizar competicoes
esportivas, treinamentos, torneios e eventos relacionados ao esporte. Ela promove a
integracdo entre os estudantes e contribui para a pratica esportiva no ambiente
académico. Essas competicdes permitem que o estudante desenvolva caracteristicas
do cotidiano como caréter, disciplina e persisténcia, que o beneficiardo na apreensao
de habilidades para seu desenvolvimento.

Art. 3° As Atléticas (ou organizacdo dos desportos universitarios) sao
regulamentadas pelo Decreto - Lei n°® 3.617/41.

Art. 4° Ficara a cargo da atlética académica, através do desenvolvimento de
projetos multidisciplinares, promover, facilitar e estimular a integracdo dos
participantes a sua area de atuacao.

Art. 5° A atlética académica podera propor a instituicdo formar convénios e
parcerias com entidades publicas e/ou privadas para captar e gerenciar recursos
humanos, materiais e financeiros para atender as suas finalidades e atribuicdes, em
atencao a sua autogestéo e autossustentabilidade.

Art. 6° A atlética tem por finalidades:

| — A interacao social e o trabalho em equipe;

Il - Incentivo a préatica aos esportes e e-sports;

[Il - Promover campanhas, projetos e a¢des sociais;

IV - Defender os direitos humanos e as liberdades fundamentais, combatendo
qualquer forma de discriminacao ou intolerancia.
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V - Promover palestras e atividades que propaguem conhecimento dos
académicos;

VI - Promocao de eventos atleticanos para agregar a interacao social dos seus
respectivos membros e colegas.

VIl - Representar os interesses da Universidade em foéruns nacionais e
internacionais, buscando fortalecer a sua insergéo social e o seu reconhecimento.

TITULO 1l
DO REGISTRO E HOMOLOGACAO

Art. 7° Os estudantes interessados deverdo construir coletivamente um
Estatuto especifico para a Atlética Académica, alinhado com as orientacdes deste
presente regimento.

Art. 8° O pedido de constituicdo da Atlética Académica e seu Estatuto serédo
submetidos a apreciacdo do Curso ou Escola ao qual devera estar vinculada.

Paragrafo unico Os docentes-supervisores da UCSal serdo escolhidos e
vinculados as atividades desenvolvidas pelas atléticas académicas, atividades estas
desenvolvidas para eventos académicos, fomentando o desenvolvimento de
palestras, foruns ou quaisquer outras manifestacdes dentro do ambito universitario,
devendo exercer suas atividades de forma voluntaria e ndo remunerada, sem gerar
obrigacdes de natureza trabalhista, previdenciaria ou similar para tanto devera assinar
termo de ciéncia e responsabilidade junto a Diretoria da Atlética Académica.

Art. 9° Apos a validacao pelo respectivo Colegiado, o processo de validagéo do
Estatuto da atlética seguird para o Centro de A¢bes Comunitarias e de Extenséo
(CAEX).

Art. 10 Ao final, o CAEX emitira um parecer ao representante da Atlética,
deferindo ou indeferindo o pedido de validacdo da atlética académica, sinalizando
eventuais reformas e ajustes, se for o caso.

8 1° Nas atléticas unificadas, a representacdo dos cursos na diretoria e nas
assembleias deliberativas deve ser proporcional ao nimero de alunos de cada curso
gue participam ativamente das atividades da atlética. Essa proporcionalidade busca
garantir que todos os cursos tenham voz e representatividade na tomada de decisoes,
promovendo um ambiente mais inclusivo e democratico. Para representar 0s cursos
em competicdes e eventos externos e internos, os critérios sao:

|. Representar a maioria dos cursos afins da sua area;

Il. Registro no CAEX;
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lll. Desenvolvimento de atividades esportivas, académicas e sociais.

TITULO IV
DA DEFINICAO, SEDE, DURACAO E ATUACAO

Art. 11 A atlética académica é uma pessoa juridica autbnoma, de direito
privado, compreendida como uma associacdo, sem finalidade lucrativa, regendo-se
por Estatuto préprio.

Art. 12 A atlética académica devera estar alinhada as diretrizes regimentais e
estatutarias da Universidade Catodlica do Salvador (UCSal) e do(s) curso(s) a que
estiver(em) vinculado(s), devendo constituir como sede enderec¢o proprio.

Art. 13 A Atlética académica tem duracao ilimitada, podendo ser dissolvida nas
seguintes hipéteses:

| - Deciséo da Diretoria, por deliberacdo consignada em ata propria;

Il - Por deliberagdo da maioria dos membros, em qualquer tempo, desde que
seja convocada uma Assembleia Geral para tal fim e ocorra a discussdo dos motivos;

Il - Por decisao institucional da UCSal, se houver infracéo de regra ou estatuto
da Universidade, legalmente justificada.

Art. 14 A atlética tera como objeto de atuacao o desenvolvimento de atividades
esportivas, com o0 objetivo de promover a integracdo dos estudantes, o
desenvolvimento do senso de comunidade e a valorizagao da vida universitaria.

TiTULO V
DOS ORGAOS E ATRIBUICOES
Art. 15 A Atlética Académica é composta pelos seguintes 6rgaos::
| — Assembleia Deliberativa,
Il — Assembleia Geral,
lIl — Diretoria.

Art. 16 A Assembleia Deliberativa é composta pelos membros da Diretoria da
atlética académica, com direito a voto e voz.

Art. 17 Sao atribuicGes da Assembleia Deliberativa:

I.  Discutir, planejar, desenvolver e votar toda e qualquer atividade que possa ser
realizada pela Atlética;
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II.  Definir sobre a modalidade de ingresso da atlética;
lll.  Organizar o cronograma anual da atlética;
IV. Discutir e votar a situagdo de cada membro em qualquer assunto relacionado
a atlética;
V. Atualizar as disposicfes contidas neste estatuto;

Art. 18 A Assembleia Geral é constituida por todos os membros da atlética
académica, incluindo membros diretores, com direito a voto e voz.

Art. 19 Sao atribuicées da Assembleia Geral:
| - Apresentar as deliberagdes tiradas da Assembleia Deliberativa,
Il - Discutir os aspectos relacionados as atividades realizadas pela atlética;

lll - Fornecer sugestBes, opinides e criticas a respeito das atividades pela
atléticas;

IV - Discutir e eleger a nova composicao da diretoria da atlética.

Art. 20 A Diretoria da Atlética Académica é constituida por membros efetivos,
tendo como objetivo planejar e gerir as atividades.

8 1° A definicdo da composicado da Diretoria deve ocorrer anualmente, em
Assembleia Geral, antes do término de cada gestao.

§ 2° Podera concorrer aos cargos de Presidéncia e Diretores todo e qualquer
membro efetivo da atlética devidamente matriculado na UCSal, sendo sinalizado
previamente o interesse em compor a diretoria.

Art. 21 Sao atribui¢cdes da Diretoria:

| - Convocar semestralmente Assembleia Deliberativa com 07 dias de
antecedéncia;

Il - Convocar Assembleia Geral, de acordo com necessidade expressa dos
membros;

lll - Organizar o funcionamento e a manutencao da atlética académica;
IV - Elaborar e executar o Cronograma de atividades;
V - Estabelecer as metas semestrais e anuais;

VI — Lidar com os casos omissos do Estatuto especifico da Atlética Académica.
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Art. 22 E incumbéncia das atléticas académicas comunicar imediatamente ao
CAEX qualquer substituicdo ou eleicdo de novos membros diretores. Tal comunicacao
deve ser formalizada por meio do envio da ata de eleicdo, a qual deve estar
devidamente assinada e datada pelo presidente em exercicio.

Parégrafo Unico - No inicio de cada semestre letivo, as atléticas académicas
séo obrigadas a proceder com a atualizacdo cadastral, contemplando no minimo trés
membros responsaveis pela comunicacao direta com o CAEX. Essa atualizacdo deve
observar os prazos estipulados pelo 6rgao central e incluir a organizacdo dos
processos seletivos, respeitando o cronograma estabelecido.

TITULO VI
DOS MEMBROS E ATRIBUICOES

Art. 23 A atlética académica deverd possuir as seguintes categorias de
membros:

I.  Conselheiros;

[I.  Membros diretores;
[ll.  Presidéncia
IV. Membros efetivos

Art. 24 Nenhum dos membros deve estabelecer vinculo trabalhista com a
Atlética e/ou UCSal, logo néo recebera salario ou algo equivalente. Todos os membros
formalizardo seu vinculo como voluntarios com a mesma.

Paragrafo Unico — Para tanto, mediante ao ingresso na Atlética Académica,
devera ser assinado o termo de trabalho voluntario e responsabilidade, sinalizando
conhecimento sobre tais preceitos administrativos da atlética académica.

Art. 25 Os conselheiros sdo os individuos que ingressaram na liga e
participaram da sua fundacéo, aprovacéo do seu primeiro regimento e 0 seu primeiro
semestre de vigéncia.

8 1° Deve ser sinalizado nominalmente quem sédo os membros conselheiros;

8 29 Aos membros conselheiros é concedido o titulo de membro vitalicio da
Atlética Académica.

Art. 26 Os membros diretores sdo aqueles que exercem algum cargo da
diretoria da Atlética Académica, sendo eleito anualmente por votacdo através de
Assembleia Geral ou em casos excepcionais por remanejamento.

§ 1° O exercicio de qualquer cargo diretivo na Atlética esta limitado ao periodo
de permanéncia no curso de graduacao do atleticano.
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§ 2° O cargo de presidente e demais diretorias na Atlética Académica fica
restrito aos estudantes da Universidade Catodlica do Salvador (UCSal), ndo havendo
a mesma restricdo para os demais cargos.

Art. 27 Os membros efetivos sdo os estudantes das areas abarcadas pelo
campo de atuacdo da Atlética Académica e que foram selecionados mediante
processo seletivo a partir do cumprimento das diretrizes do edital proprio.

TiTULO VI
DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS
Art. 28 S&o deveres de todos os membros da Atlética Académica:
| - Zelar pela boa imagem e conduta da Atlética Académica;
Il - Respeitar o regimento da Atlética Académica e da UCSal;

lll - Buscar constantemente pela atualizacdo da Atlética Académica em sua
area de abrangéncia;

IV - Elaborar, realizar e auxiliar nas atividades promovidas pela Atlética
Académica;

Art. 29 Sao direitos dos conselheiros da Atlética Académica:
| - Participar de todo e qualquer evento promovido pela Atlética Académica;

Il - Receber certificado adicional, sem prejuizos do atestado das demais
funcdes exercidas na Diretoria ou Supervisao;

Art. 30 Sao direitos dos membros diretores da Atlética Académica:

| - Participar de todo e qualquer evento promovido pela Atlética Académica;
Il - Participar das assembleias deliberativa e geral com direito a voz e a voto;
lIl - Solicitar a convocacdo da assembleia deliberativa e geral.

Art. 31 Sao deveres dos membros diretores da Atlética Académica:

| - Elaborar e realizar todas e quaisquer atividades promovidas pela Atlética
Académica;

Il - Participar de todas as Assembleias e demais reunides, salvo com
comunicacao prévia e justificativa com auséncia;

[l - Cumprir com as fun¢des de seu cargo.

Art. 32 Sdo direitos dos membros efetivos da Atlética Académica:
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| - Participar das assembleias deliberativas com direito a voz e sem direito a
voto;

Il - Participar dos eventos promovidos pela Atlética Académica;

Il - Trazer sugestdes e/ou propostas a serem discutidas pela diretoria;

IV - Candidatar-se a um cargo na direcédo, caso 0 mesmo esteja disponivel;

V - Participar, com voz e voto, das Assembleias Gerais.

Art. 33 S&o deveres dos membros efetivos da Atlética Académica:

| - Comparecer, no minimo, de 75% (setenta e cinco por cento) das atividades
a fim de cumprir a carga necessaria para entrega do certificado;

Il - Apresentar justificativa em caso de auséncia.
CAPITULO |
DAS NORMAS DISCIPLINARES E PENALIDADES

Art. 34 Os membros da Atlética Académica que transgredirem qualquer
dispositivo deste regimento estardo sujeitos as seguintes penalidades a serem
deferidas em assembleia deliberativas:

| - Adverténcia;

Il - Suspenséo de 7 a 14 dias, conforme decisdo da diretoria;

[l - Desligamento.
Art. 35 Sao motivos para desligamento da Atlética Académica:

| - Descumprimento com suas obrigagdes e/ou apresentarem frequéncia inferior
a 75% ao longo do semestre sem justificativa.

[l - Qualquer um dos membros que depreciar membros e profissionais, ou
possuir condutas antidesportivas enquanto representar a atlética em competicdes,
ficara a cargo da Presidéncia homologar tal deciséo.

[l - Qualquer um dos membros que desobedecer ou descumprir qualquer
disposicéo deste estatuto, ficara a cargo da Diretoria homologar tal deciséo.

IV - Qualquer um de seus membros que deixar de cumprir com o(S)
pagamento(s) de quaisquer das taxas, matriculas ou valores a que se fizerem
necessarios.

V - Injdrias ou ofensas que estdo em desacordo com as premissas da Atlética
Académica sendo levadas a assembleia deliberativa.
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Art. 36 Os membros que ndo cumprirem com suas respectivas tarefas ou
deveres poderdo ser excluidos ou desligados da Atlética, mediante indicagdo da
Assembleia Deliberativa.

CAPITULO I
DA SELECAO DE NOVOS ATLETAS

Art. 37 O processo seletivo de admissdo de novos atletas da Atlética
Académica, via PROSEL, sera definido em Assembleia Geral ou Deliberativa e
socializado por meio de edital préprio e/ou convocacao, assinado pelo presidente.

Paragrafo Unico - Serdo aceitos apenas estudantes internos a UCSal,
conforme estatuto préprio da Atlética Académica. Entendendo que atletas nao
possuem cargos nem fungdes dentro da atlética, além da prética esportiva.

TITULO VI
DO FUNCIONAMENTO E EXTINCAO

Art. 38 A Atlética Académica funcionara em horario extracurricular, em dia pré-
determinado em Assembleia Geral, seguindo uma frequéncia semanal ou quinzenal
de encontros, de acordo com o calendario letivo da Universidade Catélica do Salvador
- UCSal.

§ 1° Cabe a diretoria a decisdo de manter ou ndo as atividades da Atlética no
periodo de Atividade Curricular Complementar e de Avaliacdo Processual.

§ 2° O Diretor em periodo de Atividade Curricular Complementar ou estagios
esta dispensado das atividades da Atlética, mediante solicitacdo ou comunicado e
assinando o termo de afastamento temporario ou de desligamento;

Art. 39 As atividades da Atlética serdo divulgadas em edital de convocagéo, via
e-mail ou por meio das redes sociais oficiais da mesma.

Paragrafo Unico — Caso seja necessario suspender a atividade da Atlética, em
um dia especifico, a Diretoria devera socializar tal determinagcdo com a maior
brevidade possivel.

Art. 40 A Atlética Académica devera possuir Estatuto, gestdo e gerenciamento
préprios, na qual seus membros apresentardo direitos e deveres de acordo com o
presente documento.
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Art. 41 A Atlética podera firmar convénios e associa¢cdes com entidades
publicas e privadas para atender a suas finalidades e atribuices, de acordo com as
resolucdes da UCSAL.

Art. 42 A Atlética ird manter-se por fundos angariados por atividades por ela
promovidas, mensalidade dos membros e a partir de doacdes.

§ 1° Cabera a Atlética Académica a responsabilidade pela administracdo do
capital através da sua diretoria financeira.

§ 2° Todo patrimbnio e receita da Atlética Académica deverdo ser empregados
para alcancar os objetivos a que se destina, ressalvados os gastos despendidos e
bens necessarios a seu funcionamento.

§ 3° Em caso de dissolugédo da entidade, o remanescente de seu patrimonio
liquido ficard na posse dos Conselheiros até que surja uma nova atlética académica.

Art. 43 A Atlética se responsabilizara por manter a guarda, por, no minimo 5
(cinco) anos, de uma segunda via de todo e qualquer documento emitido aos
participantes de suas atividades.

Art. 44 Ao final de cada ano letivo, a Atlética Académica devera produzir um
relatério das atividades desenvolvidas no periodo vigente, de acordo com modelo
prévio estabelecido pela CAEX.

Art. 45 Todos os membros deverdo receber o Estatuto especifico da Atlética
na oportunidade do seu ingresso.

Art. 46 Os casos omissos ou aqueles nos quais ndao se aplicar o Estatuto
especifico da Atlética serdo discutidos pela Assembleia Deliberativa com participacao
de representante(s) da UCSal ligado(s) ao Centro de Acdes Comunitarias e de
Extenséo, se necessario.

TITULO IX
DA CERTIFICACAO

Art. 47 Terao direito ao certificado de participante da Atlética Académica, os
membros Diretores que frequentarem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das
atividades por um tempo minimo de 2 (dois) semestres letivos.

Paragrafo Unico — A carga horéaria permitida para emissao de certificado dos
membros Diretores devera respeitar o limite maximo de 80 (oitenta) horas anual.

Art. 48 O certificado de participacéo na Atlética Académica sera emitido para o
membro quando ocorrer o desligamento do mesmo, desde que este tenha cumprido
o periodo minimo estabelecido.
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8§ 1° O membro Diretor da Atlética Académica que ndo obtiver frequéncia
minima de 75% (setenta e cinco por cento) nas atividades ministradas pela Atlética no
semestre nao teré direito ao certificado ao final do ano em questéo.

§ 2° O membro Diretor que apresentar frequéncia inferior a 75% (setenta e
cinco por cento) ao final de dois semestres letivos podera ser desligado
compulsoriamente, se estabelecido em Assembleia Geral.

Art. 49 A certificagdo de participagdo na Atlética Académica sera solicitada
junto ao CAEX mediante a apresentacao do relatério anual.

Paragrafo unico Em caso de eventos promovidos pela Atlética Académica é
necessario enviar com antecedéncia de, no minimo, 45 (quarenta e cinco) dias o
projeto da atividade, de acordo com o manual de orientacdo do CAEX.

Art. 50 Os estudantes que participam das entidades estudantis tém o direito
de solicitar o aproveitamento das horas complementares, de acordo com as regras
estabelecidas em um regimento especifico.

Parégrafo Unico A carga horaria integralizada seguira os limites estabelecidos
neste regimento.

TITULO X
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS
Art. 51 Compete a Coordenacéo do Curso e/ou Escola:

8§ 1° Apreciar e aprovar a solicitacdo formal de criagdo da Atlética Académica e
0 seu Estatuto;

§ 2° Encaminhar a proposta aprovada de criacdo da atlética para o CAEX para
fins de cadastro;

Art. 52 Compete ao Centro de A¢bes Comunitérias e de Extenséo:

| - Estabelecer as normas institucionais que presidirdo o funcionamento e as
atividades das atléticas relacionadas aos cursos de Graduacédo e Pos Graduagédo da
Universidade Catolica do Salvador-UCSal.

Il - Realizar o acompanhamento do funcionamento das atléticas;

lIl - Assessorar a elaboracéo de estatutos e regimentos alinhados ao Estatuto
Institucional das atléticas Académicas;

IV - Cadastrar e certificar as atividades extensionistas desenvolvidas pela
Atlética;
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V - Receber, analisar e armazenar os documentos emitidos pela Atlética;
VI - Promover eventual apoio logistico para as atividades da Atlética;

VII - Auxiliar, quando solicitada, para a identificacdo de demandas sociais ou
de comunidades receptoras e sinalizar eventuais articulacdes interdisciplinares
internas;

VIII - Emitir a certificacdo de participacdo dos membros Diretores da Atlética
Académica.

Art. 53 As atléticas académicas que estejam devidamente regularizadas junto
ao CAEX poderdao utilizar a logomarca da Universidade Catdlica do Salvador, desde

gue obtenham autorizacao expressa do CAEX e/ou da Assessoria de Comunicagao.

Art. 54 A UCSAL ir4 divulgar as marcas, eventos, atividades e projetos das
entidades estudantis em seu site e redes sociais, com o objetivo de valoriza-las e

promové-las, além de incentivar os demais estudantes da Universidade.

Art. 55 A UCSAL poderé utilizar as imagens dos estudantes em suas redes
sociais, site e outros meios de comunicacdo externos, mediante o direito de imagem.

Art. 56 Este Estatuto entrard em vigor ap0s sua aprovagao, por maioria de
votos, pelo Conselho Universitario — CONSUN, da UCSal.

Art. 57 Este Estatuto podera sofrer emendas, desde que aprovadas por maioria
de votos, pelo Conselho Universitario — CONSUN, da UCSal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Salvador, 20 de agosto de 2024.

Prof. Dr. Deivid Carvalho Lorenzo
Reitor
Universidade Catdlica do Salvador
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